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AGÊNCIA BRASIL -  O minis-
tro do Supremo Tribunal 
Federal (STF) Luís Roberto 
Barroso liberou no último 
dia 14 para julgamento um 
recurso que trata da vali-
dade do pagamento de au-
xílio-moradia para juízes. 
A data do julgamento pre-
cisa ser definida pela pre-
sidente da Corte, ministra 

Cármen Lúcia.
O pagamento do bene-

fício foi autorizado liminar-
mente em 2014 pelo minis-
tro Luiz Fux em outra ação 
de trata do assunto. O valor 
atual do auxílio-moradia é 
de R$ 4,3 mil. O benefício 
está previsto  na Lei Orgâ-
nica da Magistratura (Lei 
Complementar 35/1979), 

mas tem a validade contes-
tada pela Advocacia-Geral 
da União (AGU).

Com a decisão de Fux, 
foram beneficiados juízes 
da Justiça Trabalhista, da 
Justiça Militar e magistra-
dos de nove estados que 
ainda não recebiam auxí-
lio-moradia até então. Na 
época, a decisão atingiu 

cerca de 6,7 mil juízes e 
desembargadores. O im-
pacto nas contas públicas 
é de mais de R$ 100 mi-
lhões por ano.

Após a decisão do STF, 
o Ministério Público da 
União (MPU) também 
aprovou uma resolução 
para estender o benefício a 
seus membros. 
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RECURSO

LEI 19.410/2016

Ministro libera para julgamento do STF 
ação sobre auxílio-moradia para juízes

Lei goiana já obriga construtoras a informarem 
prazo e data de entrega de imóveis

Polícia Civil

Plantão policial

Goiânia
Polícia Civil fecha distribuidora clandestina 
de cosméticos

Empresa não tinha 
licença e alvarás 
sanitários, mas 
comercializa produtos 
capilares a salões de 
beleza da capital.

Estoques eram 
armazenados de 
forma irregular. 
Atividade faz parte da 
Operação Guardião

 A Polícia Civil, por 
meio da Delegacia 
Estadual de 
Repressão a Crimes 
Contra o Consumidor 
(Decon), fechou nesta 
quinta-feira (04/11) 
uma distribuidora 
de cosméticos 
que funcionava de 
forma clandestina 
no Setor Sudoeste, 
em Goiânia. O 
estabelecimento 
não possui licenças 
e alvarás sanitários, 
mas comercializa 
produtos capilares 
a salões de beleza 
da capital. Alguns 
itens encontrados 
não tinham nem 
mesmo rótulo de 
identificação. A 
ação, realizada de 
forma conjunta 
com a Vigilância 
Sanitária Municipal, 
faz parte da 
Operação Guardião – 
deflagrada na última 

segunda-feira (30/11).
A distribuidora foi 

descoberta após 
denúncias sobre o 
local, que funcionava 
dentro de uma casa. 
De acordo com 
as investigações, 
a empresa era 
administrada por 
dois sócios, que 
compravam produtos 
de uma empresa 
de São Paulo e 
revendiam em 
Goiânia. 

Várias irregularidades 
foram encontradas. 
Os produtos 
estavam com 
tampas incorretas 
e sem lacre. “São 
recipientes que não 
oferecem a menor 
segurança para os 
profissionais que 
manuseavam os 
produtos e para o 
consumidor final, 
que corriam sérios 
riscos de intoxicação 
ou problemas 
dermatológicos. 
As tampas foram 
simplesmente 
adaptadas”, 
afirma o delegado 
Frederico Maciel, que 
acompanhou a ação.

A Decon aguarda 
relatório detalhado da 
Vigilância Sanitária. 

O Procon informa que 
foi sancionada pelo Go-
verno de Goiás e está em 
vigor a Lei Estadual nº 
19.410 de 19 de julho de 
2016, que obriga as cons-
trutoras a disponibilizar 
ao consumidor, de forma 
clara e objetiva, o acesso 
às informações comple-
tas e atualizadas sobre to-
dos os empreendimentos 
imobiliários de sua titula-
ridade já comercializados.

Caso o empreende-
dor descumpra esta lei, 
poderá ser multado em 
até R$ 50 mil. O Procon 
está fiscalizando o cum-
primento do disposto 
nesta lei e informa que 
caso haja alguma irregu-
laridade a empresa será 
autuada e multada.

O consumidor que 
encontrar alguma irregu-
laridade pode denunciar 
no Disque Denúncia do 
Procon Goiás pelo núme-

ro 151, ou para os consu-
midores que estiverem 
no interior pelo 3201-
7100. O Procon Goiás 

possui postos de atendi-
mento nas unidades do 
Vapt Vupt e na sede do 
órgão, na Rua 8, nº 242, 

no Centro de Goiânia. 
Outro canal de atendi-
mento é o Procon Web.

ROTA JURÍDICA

A lei prevê que estas informações deverão conter:

 a enumeração dos demais empreendimentos imobiliários já lançados ou 
comercializados;

 o prazo e a data da efetiva entrega de cada empreendimento;
 o período de atraso na entrega de cada empreendimento, quando houver;

 o motivo do atraso na entrega do empreendimento;
 nome completo, endereço, número de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
empreendedor imobiliário;



RIO VERDE

Festa da melancia é 
realizada com sucesso

12° edição do evento 
teve apoio do deputado 
Lissauer Vieira e prefei-
tura de Rio Verde.

A 12º edição da tradi-
cional Festa da Melancia 
que acontece em Lagoa 
do Bauzinho, distrito de 
Rio Verde, foi um suces-
so. Realizada nos dias 11, 
12 e 13 deste mês a festa 
recebeu milhares de pes-
soas de diversos lugares 
do país. O evento tem 
como objetivo celebrar a 
grande produtividade de 
melancia da região e pro-
mover ainda mais mo-
vimentação econômica 
para a cidade. 

A festa realizada pe-
los melancieiros e pela 
sub-prefeitura de Lagoa 
do Bauzinho, teve apoio, 
mais uma vez, do depu-
tado estadual Lissauer 
Vieira e da prefeitura de 
Rio Verde. “A festa da me-
lancia é tradição em nos-
sa região há muitos anos, 
Lagoa do Bauzinho sem-
pre realizou belas colhei-

tas da fruta, que chegam 
à nossas casas com mui-
to sabor e qualidade. Por-
tanto, nada mais justo do 
que comemorar o traba-
lho muito bem realizado 
pelo distrito. Promover 
cultura e preservar nos-
sas raízes é algo essen-
cial, por isso sempre me 
coloco a disposição para 
ajudar o evento em tudo 
que estiver ao meu alcan-
ce”. Ressalta o deputado. 

A edição deste ano 
contou com o show de 
Kleo Dibah e Rafael, na 
sexta-feira, dia 11, e ain-
da com as tradicionais 
gincanas da festa como a 
corrida com melancia e 
maior degustador. Além 
de barracas com gulosei-
mas feitas da fruta, como 
licor, geleia, cocada, 
doce em calda, e a pró-
pria fruta cristalizada.  
E claro, degustação de 
toneladas de melancias 
servidas gratuitamente 
aos visitantes. 

JÚLIA MARIA MAGALHÃES
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ELAINE PATRÍCIA CRUZ E MA-
RIANA BRANCO/ABR -  Espe-
cialistas consultados pela 
Agência Brasil divergem 
quanto à possibilidade de 
a reforma levar em conta 
as diferenças regionais. 
Dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) e do Pro-
grama das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento 
(PNUD) mostram dispari-
dade entre estados e mu-
nicípios brasileiros no que 
diz respeito ao tempo mé-
dio de vida dos habitantes.

A esperança de vida em 
Santa Catarina, por exem-
plo, de 79 anos – a mais 
alta do Brasil – está 8,4 
anos acima da mais baixa, 
no Maranhão, atualmente 
em 70,6 anos, segundo o 
IBGE. Além disso, em 19 
municípios, todos no Nor-
deste, a expectativa de vida 
da população é de cerca de 
65 anos, a idade mínima 
pretendida na proposta do 
governo. Do outro lado, 20 
municípios do Sul têm ex-
pectativa ao redor de 78 
anos. Os dados são do Atlas 
de Desenvolvimento Hu-
mano no Brasil, do PNUD.

Ante esse panorama, o 
economista Gilberto Braga, 
professor de Finanças da 
Faculdade de Ciências So-
ciais Aplicadas Ibmec-RJ, 
acha que o “tecnicamen-
te correto” seria adequar 
os regimes de Previdência 
às realidades locais. “Acho 
que a gente poderia ter 
dois ou três regimes de 
idade diferentes. Assim 
como o horário de verão é 
diferente [dependendo do 
local], não vejo porque não 

fazer isso”, disse. Segundo 
ele, uma maneira de fazer 
isso seria com uma regra 
de transição.

“Uma regra de transi-
ção na idade mínima, de 
maneira que nas regiões 
com menor expectati-
va de vida, com o passar 
dos anos, [a idade exigida 
para se aposentar] fosse 
aumentando”, explica o 
economista. Ele acredita, 
contudo, que não há um 
clima político favorável à 
adoção da ideia.

“Vejo que esse é um 
item com o qual o governo 
deveria se preocupar. Mas 
ele [governo], em um pri-
meiro momento, está mui-
to mais preocupado com o 
sistema geral. E, se colocar 
essa discussão na mesa, 
nesse momento, ela é mais 
prejudicial do que favorável 
à aceitação [da reforma da 
Previdência]. Do ponto de 
vista político, da discussão 
no Parlamento, eu acho di-
fícil [prosperar]”.

EQUILÍBRIO
O economista José Ma-

tias-Pereira, especialista 
em administração pública 
e professor da Universida-
de de Brasília (UnB), tem 
uma visão diferente. Ele 
reconhece que a questão 
das diversas expectativas de 
vida é “importante”. No en-
tanto, considera difícil uma 
reforma da Previdência que 
atenda às disparidades re-
gionais do tempo médio de 

vida do brasileiro.
Segundo ele, o princi-

pal problema em ter re-
gimes de Previdência di-
ferentes dependendo da 
região é a impossibilidade 
de o governo controlar a 
mobilidade da população. 
“Se você começa a tornar 
algo extremamente com-
plexo de operar e tem uma 
mobilidade de um lado 
para o outro, daqui a pou-
co você não tem mais o 
controle efetivo. Você co-
meça a distorcer o controle 
dessa Previdência”, diz.

Para ele, não cabe à Pre-
vidência tratar da questão 
das diferenças sociais e re-
gionais. “Quando você faz 
um modelo de Previdência 
Social, o que você quer é 
que ela tenha o equilíbrio 
financeiro e atuarial e ga-
ranta para aquelas pesso-
as a condição de pagar ao 
longo do tempo. Esse ou-
tro objetivo, de equalizar a 
possibilidade de as pessoas 
viverem mais, é um pro-
blema de outras políticas 
públicas. A Previdência 
não pode estar preocupa-
da com essa questão”.

CENTRAIS SINDICAIS
Já entidades represen-

tativas dos trabalhadores 
defendem que a reforma 
contemple as diferenças 
regionais e que o ônus de 
equilibrar as contas previ-
denciárias não recaia exclu-
sivamente sobre os usuários 
do sistema. O presidente da 

Central Única dos Trabalha-
dores (CUT), Vagner Frei-
tas, é a favor da cobrança 
de débitos de empresas em 
atraso com a contribuição.

“Você pode fazer várias 
modificações. Por exem-
plo, acabar com a sonega-
ção, porque a maior par-
te das empresas sonega. 
Também acabar com o 
trabalho informal, porque 
aí [com mais trabalhado-
res formalizados] você vai 
renovando as pessoas que 
entram na Previdência”, 
afirma Freitas.

A cobrança às empre-
sas também é defendida 
por João Carlos Gonçal-
ves, o Juruna, secretário-
-geral da Força Sindical. 
“A reforma, para nós, tem 
outro viés. É o viés da me-
lhoria da arrecadação, da 
cobrança de atrasados, de 
repensar uma estrutura 
de aposentadoria que seja 
igualitária para todos. O 
que não podemos é focar 
apenas na questão de di-
minuir o custo, pois isso 
é cortar o social e prejudi-
car quem está lá, quem já 
teve dificuldade e vai ter 
mais ainda para chegar 
aos 65 anos”.

O diretor de adminis-
tração do Sindicato Nacio-
nal dos Aposentados, Julio 
Quaresma Filho, afirma 
que a reforma da Previdên-
cia, como está formatada, 
privilegia os habitantes das 
regiões mais desenvolvidas 
e com mais escolaridade.

“Quem tem um pouco 
mais de condições eco-
nômicas, se forma, tra-
balha em uma atividade 
um pouco mais requinta-
da, faz alguma coisa mais 
técnica. Mas esse pessoal 
de trabalho braçal vai ter 
muitos problemas. E não 
consegue [trabalhar], com 
65 anos, a fábrica vai achar 
que ele já não está produ-
zindo muito, e vai dispen-
sar”, teme o sindicalista.

Idade mínima para aposentadoria 
divide especialistas e centrais sindicais

DIREITO SOCIAL

Uma das dúvidas 
atuais é se a reforma 
da Previdência levará 
em conta a disparidade 
das expectativas de 
vida no país
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAULO GOMES 
DE SOUSA, CPF: 028.703.921-84.

REQUERIMENTO Nº 48326

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAULO GOMES DE 
SOUSA, CPF: 028.703.921-84, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 24 DA QUADRA J CHÁCARA 07, CHÁCARAS COIMBRA- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 24 DA QUADRA J CHÁCARA 07, CHÁCARAS COIMBRA- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 8.290 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.706,28 ( dois mil 
setecentos e seis reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VIVIANE FERREIRA 
ALVES, CPF: 110.465.186-66.

REQUERIMENTO Nº 48853

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VIVIANE FER-
REIRA ALVES, CPF: 110.465.186-66, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APART. 201, 2° PAVIMENTO, RESIDENCIAL PARQUE DAS 
CASTANHEIRAS XXVIII, LOTE 15 DA QUADRA A-10, MANSÕES OLIN-
DA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APART. 201, 2° PAVIMENTO, RESIDENCIAL PARQUE DAS 
CASTANHEIRAS XXVIII, LOTE 15 DA QUADRA A-10, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 61.927 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.769,10 ( um mil setecentos 
e sessenta e nove reais e dez centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL RODRIGUES 
DE ANDRADE JUNIOR, CPF: 028.928.433-32.

REQUERIMENTO Nº 48804

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL 
RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR, CPF: 028.928.433-32, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 37 DA QUADRA 02, JARDIM DO 
ENTORNO I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 37 DA QUADRA 02, JARDIM DO ENTORNO I, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.201 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.737,55 ( um mil setecentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS MEDEIROS 
DE SOUSA, CPF: 705.425.731-64.

REQUERIMENTO Nº 48436

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS MEDEI-
ROS DE SOUSA, CPF: 705.425.731-64, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA B, RESIDENCIAL PARANÁ II, LOTE 07/08 DA QUADRA 
35, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL PARANÁ 
II, LOTE 07/08 DA QUADRA 35, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 58.281 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.827,66 ( um mil oitocentos 
e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DARLISON SILVA 
DE MATTOS, CPF: 403.327.992-04.

REQUERIMENTO Nº 48454

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DARLISON 
SILVA DE MATTOS, CPF: 403.327.992-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 1/6-J DA QUADRA B-26, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 1/6-J DA QUADRA B-26, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 58.325 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.788,49 ( um mil setecentos 
e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAM DOS SANTOS 
ALENCAR, CPF: 891.485.921-53.

REQUERIMENTO Nº 45648

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILLIAM DOS 
SANTOS ALENCAR, CPF: 891.485.921-53, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA I DO RESIDENCIAL ABÍLIO WOLNEY, LOTE 15 DA 
QUADRA 99, CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA I DO RESIDENCIAL ABÍLIO WOLNEY, LOTE 15 DA QUADRA 99, 
CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.541 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.258,47 ( quatro mil duzentos 
e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Com atletas de todas as regiões do DF, 
jogos começam no próximo sábado 

JOGOS ABERTOS De 19 de novembro a 4 
de dezembro, 3.284 atletas 
das 31 regiões administra-
tivas de Brasília disputam, 
em mais de dez categorias, 
os Jogos Abertos de Brasília 
2016. Com entrada gratuita, 

a abertura será às 10 horas 
desta quinta-feira (17), no 
Centro de Convenções Ulys-
ses Guimarães. A solenidade 
terá a participação de Caio 
Bonfim, quarto colocado na 
prova de 20 km da marcha 

atlética na Olímpiada Rio 
2016. Ele acenderá a pira. 
As competições serão sem-
pre aos fins de semana e 
ocorrerão em várias regiões. 
Confira mais no site:  www.
agenciabrasilia.df.gov.br/
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO 
ALVES CARREIRO, CPF: 015.982.431-10.

REQUERIMENTO Nº 48921

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROGERIO AL-
VES CARREIRO, CPF: 015.982.431-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 27, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 
79 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
27, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 79 CONJUNTO 
A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.829 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.125,26 ( dois mil cento e vinte e cinco reais 
e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ ANDRE LOPES 
DE SOUSA, CPF: 870.177.501-44.

REQUERIMENTO Nº 53506

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIZ ANDRE 
LOPES DE SOUSA, CPF: 870.177.501-44, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 14, RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A DA QUADRA 56, 
SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 14, RESIDENCIAL MA-
LIBU II, LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.611 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.367,82 ( um mil trezentos 
e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO HAROLDO 
DOS SANTOS, CPF: 000.657.531-51 E ALINE 

BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 036.661.561-00.
REQUERIMENTO Nº 52713

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
HAROLDO DOS SANTOS, CPF: 000.657.531-51 e ALINE BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 036.661.561-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA B14, RESIDENCIAL VILLAGE FLAMBOYANT, ÁREA 01 
DA QUADRA 66, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA B14, RESIDENCIAL 
VILLAGE FLAMBOYANT, ÁREA 01 DA QUADRA 66, JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.100 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.405,03 ( 
um mil quatrocentos e cinco reais e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANE LIMA 
PORTELA, CPF: 049.168.281-60.

REQUERIMENTO Nº 50155

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEANE LIMA 
PORTELA, CPF: 049.168.281-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 02, RESIDENCIAL CARAVELAS XXV, LOTE 09 DA QUADRA 
B-08, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL CARAVE-
LAS XXV, LOTE 09 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO SOL, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 55.219 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.514,32 ( dois mil quinhentos 
e quatorze reais e trinta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUCIO 
NOGUEIRA MADEIRA, CPF: 009.287.171-27.

REQUERIMENTO Nº 52578

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUCIO 
NOGUEIRA MADEIRA, CPF: 009.287.171-27, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 07, RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, CON-
JUNTO A LOTE 22A-6 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
07, RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, CONJUNTO A LOTE 22A-6 DA 
QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.168 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.896,13 ( um mil oitocentos e noventa e seis reais e treze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA CAROLINA BRITO 
DE CARVALHO, CPF: 720.310.931-34.

REQUERIMENTO Nº 48903

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA CAROLI-
NA BRITO DE CARVALHO, CPF: 720.310.931-34, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 35 DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 
04/08, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 35 DA QUADRA D, MÓDULO 
J DA CHÁCARA 04/08, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 13.119 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.339,13 ( um mil trezentos e trinta 
e nove reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Sinal analógico de TV será 
desligado nesta quinta-feira

BRASÍLIA O sinal analógico de TV 
será desligado em Brasília 
nesta quinta-feira (17). Com 
isso, as 13 geradoras e 12 re-
transmissoras da cidade en-
cerrarão as transmissões no 
sistema antigo, e só quem 

tiver o digital terá acesso ao 
serviço. No mesmo dia, mu-
nicípios do Entorno (Águas 
Lindas de Goiás, Cidade Oci-
dental, Cristalina, Formosa, 
Luziânia, Novo Gama, Pla-
naltina, Santo Antônio do 

Descoberto e Valparaíso 
de Goiás) também passa-
rão a contar com o digital. 
Em 1º de março, Rio Verde 
(GO) foi a primeira cidade 
brasileira a ter o sinal ana-
lógico desligado.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:DSI VL R$ 2.412,37 C/VINICLUBE E COMMERCE IMP EXP, EM FV DE TRANSPORTES E ARMAZ ZILLI LTDA;DMI VL R$ 460,00 
C/LAYANE KELLEN ARAUJO, EM FV DE CLAMS COMERCIO LTDA - ME;CPS VL R$ 7.235,61 C/CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIMUS, EM FV DE AQUINO DE PAULA ENGENHARIA LTDA;DMI VL R$ 701,13 C/MEI REPRESENTACOES LTDA ME, EM FV DE PUMB SHOES CAL-
CADOS LTDA ME;DMI VL R$ 1.963,29 C/SAMURAI TEXTIL EIRELI ME, EM FV DE COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE;DMI VL R$ 4.738,10 C/THAIS VECCHI PULCHERIO 02933161125, EM FV DE PETITOS IND E COM DE ALIMENTOS PARA ANIM;DMI VL R$ 532,40 C/A.G.B 
FERRAGISTA MAT CONSTR EIRELI, EM FV DE BARIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DSI VL R$ 608,30 C/SIMLINK ELETRONICA LTDA, EM FV DE MULTISPECTRAL SISTEMAS E SERVICOS LTDA;DMI VL R$ 159,18 C/TRANSPORTADORA KGM LTDA - ME, EM FV DE HOME 
CENTER NE COM MAT P CONST;DMI VL R$ 163,50 C/CAROLLINA MILLAZO CORREIA, EM FV DE DENTAL U C P O EIRE;DMI VL R$ 198,57 C/HEBROM COMERCIAL ATACADISTA EI, EM FV DE PETROPOLIS INDL PROD LIMP;DMI VL R$ 208,14 C/CLASSIC MOVEIS PLANE-
JADOS EIRE, EM FV DE HERVAL I M C E LTDA;DMI VL R$ 233,23 C/ALESSANDRO DE ARRUDA CAMARGO, EM FV DE DENTAL GLOBO LTDA - ME;DMI VL R$ 333,33 C/WALISON MOREIRA RODRIGUES, EM FV DE COMERCIAL UNA ELETRODOS LTDA;DMI VL R$ 421,09 C/
JOAO PAULO PIRES DE CAMPOS 020, EM FV DE CINOTEC D DE P AGROPECUARIOS L;DMI VL R$ 421,11 C/JOAO PAULO PIRES DE CAMPOS 020, EM FV DE CINOTEC D DE P AGROPECUARIOS L;DMI VL R$ 423,19 C/JOAO PAULO PIRES DE CAMPOS 020, EM FV DE 
CINOTEC D DE P AGROPECUARIOS L;DMI VL R$ 570,00 C/ANTONIO CARDOSO DE ALENCAR JUN, EM FV DE GOIAS LUBRIFICANTES EIRELI ME;DMI VL R$ 670,33 C/HEBROM COMERCIAL ATACADISTA EI, EM FV DE PETROPOLIS INDL PROD LIMP;DMI VL R$ 800,12 C/
JOAO BATISTA DE JESUS, EM FV DE BRASIL KIRIN IND DE BEBIDAS SA;DMI VL R$ 1.894,17 C/POLLYANE N D LEM 02017399175, EM FV DE FRISOKAR EQUIPAMENTOS P S A;DMI VL R$ 2.201,50 C/PERCIVAL TRINDADE ROSA - ME, EM FV DE J CAMARA IRMAOS S/A;D-
MI VL R$ 2.421,54 C/HEBROM COMERCIAL ATACADISTA EI, EM FV DE PETROPOLIS INDL PROD LIMP;DMI VL R$ 2.431,00 C/CONSELHO MUNDIAL DE BISPOS DEI, EM FV DE J CAMARA IRMAOS S/A;DMI VL R$ 2.518,00 C/HEBROM COMERCIAL ATACADISTA EI, EM FV 
DE PETROPOLIS INDL PROD LIMP;DMI VL R$ 2.581,15 C/CONSELHO MUNDIAL DE BISPOS DEI, EM FV DE J CAMARA IRMAOS S/A;DMI VL R$ 36.663,00 C/A2 CONTROLES E AUTOMACAO LTDA, EM FV DE URMET B C I M S E D I LTDA;DSI VL R$ 211,28 C/EDVANIA 
MARQUES RODRIGUES, EM FV DE PRIMEIRA IN C EDUCACIONAL;DSI VL R$ 286,00 C/REGIANE PEIXOTO SIMAO, EM FV DE PRIMEIRA IN C EDUCACIONAL;DSI VL R$ 450,00 C/DIEGO HENRIQUE PEREIRA DA LUZ, EM FV DE STURION ODONTOLOGIA LTA - ME;DSI VL R$ 
600,00 C/LUIZ CARLOS CABRAL, EM FV DE PRIMEIRA IN C EDUCACIONAL;DSI VL R$ 800,00 C/LUIZ CARLOS CABRAL, EM FV DE PRIMEIRA IN C EDUCACIONAL;DMI VL R$ 828,00 C/DIVINO CARLOS DA SILVA BEM BRASIL, EM FV DE LUNELLI FILIAL AVARE;DMI VL R$ 
3.956,57 C/FLAVIA MARINHO MOTA GYN ME, EM FV DE SANTISTA JEANSWEAR S.A;DMI VL R$ 4.060,30 C/GYN INFOTECH LTDA., EM FV DE SONE IND. E COM.  PRODUTOS DE INFORMATIC;DMI VL R$ 1.848,00 C/TAF IND E COM DE ABRASIVOS LTDA ME, EM FV DE 
POLYNT COMPOSITES BRAZIL LTDA;DMI VL R$ 3.800,00 C/GYN INFOTECH LTDA ME, EM FV DE MYATECH IND, COM E SERVI OS DE INFORM TI;DMI VL R$ 1.098,97 C/DISPARADA JEANS EIRELI, EM FV DE SANTANA TEXTIL S/A  EM RECUPERACAO JUDIC;DMI VL R$ 
989,80 C/F & G UNIFORMES E ART. ESP. EIRELI, EM FV DE ESTACAO DO ESPORTE COMERCIO A. E. LTDA;DMI VL R$ 4.098,79 C/FLAVIA MARINHO MOTA GYN - ME, EM FV DE VICUNHA TEXTIL S/A;DMI VL R$ 1.671,22 C/GRV DE OLIVEIRA - ME, EM FV DE VICUNHA TEX-
TIL S/A;DMI VL R$ 131,43 C/TGB IND. MAQ. EQ. E PREST.SER., EM FV DE NACIONAL EXPRESSO LTDA;DMI VL R$ 1.565,03 C/TCI INPAR PROJ IMOB VISAGE DOR, EM FV DE REALMIX CONCRETO EIRELI;DMI VL R$ 322,50 C/IGREJA DE CRISTO DE VILA BOA, EM FV DE 
HARMONIA MUSICAL;DMI VL R$ 380,00 C/JOSE HONORIO BARREIRA DE MORAIS, EM FV DE AUTO PECAS DADINHO LTDA;DMI VL R$ 865,00 C/ILZA DE SOUSA., EM FV DE IND. CALC. ITALIAN - FRANCA LTDA-EPP.;DMI VL R$ 362,50 C/ED. CRISTO PARA TODOS LTDA 
ME, EM FV DE E P LUZ VISAO;DMI VL R$ 153,38 C/EMPORIO BELISQUE BAR, RESTAURANTE E CONV, EM FV DE DOCE AROMA EMBALAGENS;DMI VL R$ 652,50 C/JIZ IND. E COM. DE ROUPAS LTDA - ME, EM FV DE PERES ETIQUETAS;DSI VL R$ 235,20 C/A.B.FERREIRA 
- FRIOS DE OURO - ME, EM FV DE SYNDATA - INFORMATICA E AUTOMACAO COME;DSI VL R$ 792,00 C/MAGALHAES SPORT LTDA - ME, EM FV DE SYNDATA - INFORMATICA E AUTOMACAO COME;DSI VL R$ 663,96 C/ANE ELIZABETH DE CARVALHO SCALON, EM FV 
DE FROHLICH INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES L;CBI VL R$ 22.444,15 C/DANIEL DE ARAUJO SOUZA, EM FV DE BANCO DO BRASIL S/A;DMI VL R$ 80,00 C/GEICYANE RODRIGUES SANTOS, EM FV DE MAIS.COM TELECOMUNICACAO E SERVICOS OPERACION;DMI 
VL R$ 275,00 C/ANDRE LUIS CORTES DE SOUSA, EM FV DE DIGITAL WORLD REPRESENTACOES COMERCIO E SERVI;DMI VL R$ 410,00 C/PAULO HEBERTO DOURADO TOLEDO, EM FV DE ESTRELA D OESTE RESFRIADORES EIRELI;DMI VL R$ 413,91 C/MARIA DA GLO-
RIA RODRIGUES ROCHA, EM FV DE PRO COSMETICS COMERCIO DE COSMETICOS - EIRELI;DMI VL R$ 443,44 C/ESTYLOSA TEX LTDA ME, EM FV DE EXCIM IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.;DMI VL R$ 1.500,00 C/UZZI FILTER, EM FV DE ZATON PLASTIC LTDA;DMI 
VL R$ 1.558,72 C/DISPARADA JEANS EIRELI ME, EM FV DE COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE;DMI VL R$ 6.080,00 C/FABRIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINA, EM FV DE JH PANUCCI-EPP;DMI VL R$ 750,00 C/THAYS LORRANNE PEREIRA ROCHA, EM FV DE 
ALCIONE NAZARETH DE OLIVEIRA 23430575168;DMI VL R$ 870,00 C/RENATO RODRIGUES CUNHA NETO, EM FV DE BELAZUL COMERCIO DE PISCINAS LTDA  - ME;DMI VL R$ 400,00 C/JOSIMAR MARTINS DOS SANTOS, EM FV DE PARA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA;DMI VL R$ 4.675,40 C/FGH CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI M, EM FV DE INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS LTDA;NP VL R$ 1.094,58 C/MAYKON DE SOUZA CARDOSO, EM FV DE BELCAR VEICULOS LTDA - DETRAN;IPC VL R$ 210.000,00 C/
ROGERIO FERREIRA FAGUNDES, EM FV DE JUNIOR DE SOUZA PEREIRA;CHQ VL R$ 50.000,00 C/RICARDO LUIZ DONZELLI, EM FV DE CARINE RAMIRES RIBEIRO C/SANTANDER;DMI VL R$ 13.000,00 C/REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, EM FV DE LO-
CAGYN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;DMI VL R$ 3.232,71 C/MEGA FORM NUTRICAO ESPORTIVA LTDA - ME, EM FV DE DYNAMIC LAB INDUSTRIA  FARMACEUTICA LTDA - EP;DMI VL R$ 2.454,75 C/PAVIART CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, EM FV DE 
SANTA TEREZA ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA;NP VL R$ 17.062,45 C/WELLINGTON FRANCISCO DO NASCIMENTO, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A;CCB VL R$ 31.217,64 C/SONIA LACERDA LIMA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIA-
MENTOS S.A;CCB VL R$ 8.892,40 C/RANFLEY DE SOUSA QUEIROZ, EM FV DE BANCO VOLKSWAGEN S/A;NP VL R$ 980,00 C/SIRLEI FERREIRA LIMA, EM FV DE WILLIAN PAULA DA SILVA;DM VL R$ 90,00 C/ERONDES FRANCISCO TEIXEIRA, EM FV DE DINAUTO COM 
PECAS PARA VEIC LTDA;DMI VL R$ 314,78 C/TOKARSKI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, EM FV DE ECOFAL AMBIENTAL LTDA - ME;DMI VL R$ 815,21 C/MARIA GARCIA DE BORBA NEIVA, EM FV DE FLUDMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI VL R$ 493,50 C/MARIANA 
SANTOS PAZ DE LIRA, EM FV DE LUMENS DISTRIBUIDORA LTDA;DMI VL R$ 720,00 C/INTEGRA ASMINISTRACAO, EM FV DE GUIMARAES E BRITO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.;DMI VL R$ 5.821,84 C/SIDNEY CHICAROLLI, EM FV DE COOPERATIVA AGROIND.DOS 
PRODUTORES RURAIS DO;DMI VL R$ 6.933,33 C/ANTONIO FRIAS OLIVA NETO, EM FV DE FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA;DSS VL R$ 30,00 C/BIRAMAR FERREIRA DE SA, EM FV DE DI FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA;CHQ VL R$ 1.300,00 C/ROGERIO FREITAS 
REGO, EM FV DE BRASIL MUSICAL LTDA C/ITAU;DSS VL R$ 60,00 C/FERNANDO BATISTA DE OLIVEIRA, EM FV DE DI FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA;PARA FINS FALIMENTARES:DMI VL R$ 14.246,88 C/FLAVIA MARINHO MOTA GYN ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA 
LTDA;DSS VL R$ 1.690,00 C/REVENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI EPP, EM FV DE KROMUS EDITORACAO ELETRONICA E COPIAS LTDA ME;NP VL R$ 32.043,36 C/DANIEL FERNANDES DOS REIS, EM FV DE BANCO FINASA BMC S A.;DM VL R$ 1.672,00 C/CONSE-
LHO GESTOR HOSPITAL DR ARY RODRIGUE, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;DM VL R$ 836,00 C/CONSELHO GESTOR HOSPITAL DR ARY RODRIGUE, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;DM VL 
R$ 2.090,00 C/CONSELHO GESTOR UPA 24 H SEG DISTRITO, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;DM VL R$ 10.042,00 C/CONSELHO GESTOR UPA 24 H SEG DISTRITO, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA;DM VL R$ 2.272,50 C/HOSPITAL DE URGENCIAS DE PALMAS LTDA, EM FV DE TOPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;CCV VL R$ 46.078,63 C/TIAGO LUCIO RIQUIEL, EM FV DE FEDERAL INDUSTRIALIZACAO E COMERCIO DE RESIDUOS METALICOS LTDA;NP 
VL R$ 1.640,00 C/KRISLEY SAMPAIO MORAIS E SILVA, EM FV DE ASUKA MOTORES LTDA;CHQ VL R$ 680,00 C/IDELCIA ANTONELI DA SILVA RAMOS SALGADO, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL C/BRASIL;DMI VL R$ 6.200,00 C/WORLDTECH COMERCIAL E SER-
VICOS EIRELI -, EM FV DE RC LOC. GASES INDUSTRIAIS;DMI VL R$ 1.850,00 C/FORT FITNESS FABR. DE EQUIP. PARA MUSC E, EM FV DE LOCADORA GOVESA;PARA FINS FALIMENTARES:DMI VL R$ 325,00 C/A. IMPRESSAO DIGITAL EIRELI - ME, EM FV DE SILKSHOP 
SERIG. E COMPL. LTDA;DMI VL R$ 594,88 C/LARISSA DE SOUZA LEAL ME, EM FV DE PILLOWTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL;DMI VL R$ 518,81 C/BUENO NOGUEIRA BIC ACESS LTDA, EM FV DE BIKES SPORTS BICICLETAS E;DMI VL R$ 383,42 C/FEITOSA ASSES-
SORIA E LOCACAO D, EM FV DE ARTEFACO ARTEFATOS DE ACO LTDA;DMI VL R$ 2.318,17 C/MINASSUL COMERCIO INDUSTRIA DE, EM FV DE SELENE INDUSTRIA TEXTIL S/A;DMI VL R$ 1.035,00 C/ARLINDO ANTONIO DOS SANTOS, EM FV DE MILHOMIX INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CEREAIS LTDA;DMI VL R$ 1.445,35 C/ICEMIL MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA, EM FV DE IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUSOS FERRAMENTAS E;DMI VL R$ 300,00 C/MARCOS LEONARDO S OZORIO, EM FV DE MPN ADMINISTRACAO IMOBILIA-
RIA LTDA - EPP;DMI VL R$ 600,00 C/TULIO DA SILVA ROCHA MARTINS, EM FV DE MPN ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA - EPP;CHQ VL R$ 420,00 C/SUELY DOS SANTOS RAMALHO, EM FV DE GAL CAMBIO FACTORING C/CEF;CHQ VL R$ 3.136,59 C/DEBORA SANTIELLY 
PEREIRA DE SOUSA, EM FV DE PLANALTO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI ME C/BRADESCO;CHQ VL R$ 2.496,69 C/DEBORA SANTIELLY PEREIRA DE SOUSA, EM FV DE PLANALTO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI ME C/BRADESCO;DMI VL R$ 459,80 C/ELI E 
VAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, EM FV DE ENJOY INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTD;DMI VL R$ 127,66 C/SUCRIS AUTO PECAS E ELETRICA L, EM FV DE ROMANEL SERV E TRANSP LTDA EPP;DMI VL R$ 332,43 C/UNIEND INSPECOES LTDA EPP, EM FV 
DE IMPERIAL PARAF FERRAM MAQ LTDA;DMI VL R$ 3.679,29 C/LIBANO UTIIDADES DO LAR LTDA-M, EM FV DE PARAMOUNT INDUSTRIA C P LTDA;DMI VL R$ 4.506,52 C/ALFA DISTRIB. DE MOTO PCS E ACESS. E, EM FV DE INDUSTRIAL LEVORIN S/A;DMI VL R$ 596,01 
C/ALP CONFECCAO LINGERIE EIRELI - ME, EM FV DE HELVETIA ETIQUETAS;DMI VL R$ 223,59 C/ELI E VAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - M, EM FV DE BENTO BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA;DMI VL R$ 350,00 C/THAIZA DE SOUZA BALBI, EM FV DE CENTRO 
COMERCIAL NOVA ESPERANCA LTDA;DMI VL R$ 564,43 C/LEANDRO MEIRELES TAVARES, EM FV DE CINOTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARI;DMI VL R$ 620,90 C/CONSTANCIO DA COSTA NUNES NETO, EM FV DE PAO DE GOIAS LTDA - ME;DMI VL R$ 
1.619,90 C/OLTEC DO BRASIL LTDA, EM FV DE LAVAGNOLI E QUEIROZ IND E COM DE MATERIAIS EL; CDA Nº 11115001330 VL R$ 3.672,08 C/LUCIANO FLEURY DE BARROS;CDA Nº 11115002020 VL R$ 1.658,78 C/LUCIMAR ROSA DA SILVA;CDA Nº 11115002183 VL R$ 
1.970,45 C/CELSO BELO DE SOUZA;CDA Nº 11115002230 VL R$ 1.818,37 C/UELINTON BATISTA LUZ;CDA Nº 11115002348 VL R$ 3.977,01 C/LEIDJAINE DE FATIMA FERREIRA;CDA Nº 11115002353 VL R$ 4.606,42 C/LUCIANO NUNES DA SILVA;CDA Nº 11115002572 VL R$ 
3.198,73 C/JOAO ALVES COSTA;CDA Nº 11116002469 VL R$ 20.994,47 C/LUCIANO FLEURY DE BARROS;CDA Nº 11116006776 VL R$ 1.613,38 C/ANA FLAVIA DIAMANTE DA MOTA RIBEIRO;CDA Nº 11116007592 VL R$ 11.503,27 C/AMARO FRANCA ARAUJO;CDA Nº 
11213003124 VL R$ 6.421,72 C/LF ENGENHARIA E SERVICOS LTDA;CDA Nº 11214000565 VL R$ 16.263,73 C/PANCHELLE REPRESENTACOES COMERCIAIS - ME;CDA Nº 11215001095 VL R$ 4.119,16 C/PRESTACIONAL GRAFICA E EDITORA LTDA - ME;CDA Nº 11215001994 
VL R$ 3.078,03 C/GOLDPRINT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11215002012 VL R$ 1.283,02 C/MIRELLA RODRIGUES MASCARENHAS;CDA Nº 11215002344 VL R$ 1.907,79 C/SACHA PROMOCOES E EVENTOS LTDA;CDA Nº 11215002398 VL R$ 1.830,13 
C/TORNEADORA E COMERCIAL MUNDO APPLE LTDA  - ME;CDA Nº 11215002400 VL R$ 1.300,06 C/MARCASOM LTDA;CDA Nº 11215002411 VL R$ 4.252,50 C/THIAGO DA CRUZ PEREIRA BENTO - ME;CDA Nº 11216000257 VL R$ 3.047,99 C/JBA REPRESENTACOES LTDA 
- ME;CDA Nº 11316000071 VL R$ 38.982,99 C/PREMIER COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA;CDA Nº 11412001982 VL R$ 13.890,48 C/CARVALHO & VALIM LTDA.;CDA Nº 11412002237 VL R$ 10.948,70 C/BEAUTE GARNNIE CABELEREIROS LTDA;CDA Nº 
11412002566 VL R$ 11.990,02 C/DISTRIBUIDORA AMERICA DE ARMARINHOS LTDA;CDA Nº 11415000694 VL R$ 2.618,19 C/LEVA E TRAZ SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE;CDA Nº 11514002496 VL R$ 1.210,59 C/MEDEIROS CONFECCOES LTDA;CDA Nº 11515001970 
VL R$ 5.516,65 C/CAMILA MARINHO CORDEIRO - ME;CDA Nº 11515001971 VL R$ 5.516,65 C/CAMILA MARINHO CORDEIRO - ME;CDA Nº 11515001973 VL R$ 6.140,49 C/CAMILA MARINHO CORDEIRO - ME;CDA Nº 11515002297 VL R$ 2.554,34 C/JOSE ROBERTO CESAR 
- EPP;CDA Nº 11515002355 VL R$ 4.557,20 C/CAMILA MARINHO CORDEIRO - ME;CDA Nº 11515002382 VL R$ 1.840,21 C/JOSE ROBERTO CESAR - EPP;CDA Nº 11515002438 VL R$ 1.194,08 C/BLAYNE VILA VERDE GONCALVES;CDA Nº 11515002617 VL R$ 2.623,80 C/
PIRENEUS CAFE E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LT;CDA Nº 11515002654 VL R$ 1.705,56 C/RJ ALIMENTACAO LTDA (RESTAURANTE FLOR DE PEQU;CDA Nº 11515002655 VL R$ 2.842,62 C/RJ ALIMENTACAO LTDA (RESTAURANTE FLOR DE PEQU;CDA Nº 11515002745 
VL R$ 2.909,31 C/PIRENEUS CAFE E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LT;CDA Nº 11515003635 VL R$ 1.239,34 C/RICARDO VIEIRA LEONE;CDA Nº 11516000168 VL R$ 2.411,26 C/LEONARDO & ALEXANDRE LTDA - ME;CDA Nº 11516000470 VL R$ 1.659,62 C/LEONARDO & 
ALEXANDRE LTDA - ME;CDA Nº 11516000919 VL R$ 2.205,20 C/C. R. LOPES ME;CDA Nº 11516001198 VL R$ 6.287,24 C/JOSE AUGUSTO DE BRITO;CDA Nº 11516001571 VL R$ 2.404,74 C/RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL;CDA Nº 11516001574 VL R$ 2.138,73 C/
RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL;CDA Nº 11613004888 VL R$ 9.065,82 C/P & D REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11614000582 VL R$ 16.554,51 C/LUIZ CARLOS ALVES II - ME;CDA Nº 11614001154 VL R$ 20.416,76 C/GABRIEL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA - EPP;CDA Nº 11614001469 VL R$ 10.893,92 C/CRISTAGALLE ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA - ME;CDA Nº 11614002098 VL R$ 16.812,21 C/CONSTRUTORA E INCORPORADORA MIRANTI S/A;CDA Nº 11614003671 VL R$ 2.219,62 C/TECNOLAB 
INFORMATICA LTDA - ME;CDA Nº 11615000121 VL R$ 16.597,92 C/CANTAGALO COMUNICACAO LTDA;CDA Nº 11615001761 VL R$ 10.459,05 C/TOPOSAT TOPOGRAFIA LTDA - ME;CDA Nº 11615002269 VL R$ 6.123,02 C/ALVORADA - SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO E 
PARTI;CDA Nº 11615002823 VL R$ 2.371,98 C/ASSOCIACAO 24 HORAS DE PROPRIETARIOS DE VEICU;CDA Nº 11615003038 VL R$ 2.360,68 C/CRISTIENE TEREZINHA DA SILVA;CDA Nº 11615003050 VL R$ 1.400,63 C/AIDAR E ANDRADE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
-;CDA Nº 11615006912 VL R$ 5.722,64 C/MATHEUS ALVES DO AMARAL BRITO;CDA Nº 11615006948 VL R$ 8.365,88 C/ALBANO CESAR LUSTOSA ARAUJO;CDA Nº 11615007880 VL R$ 1.327,87 C/HUXLEY MAULER;CDA Nº 11615007994 VL R$ 2.223,38 C/JATHA COM E 
PREST DE SERV EM VIBRAD E BETON L;CDA Nº 11615007995 VL R$ 2.372,54 C/JATHA COM E PREST DE SERV EM VIBRAD E BETON L;CDA Nº 11615008059 VL R$ 6.230,40 C/NETUNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP;CDA Nº 11615008122 VL R$ 1.694,84 C/BRUNA 
FERREIRA GOMES;CDA Nº 11615008163 VL R$ 2.682,36 C/J P NETO REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA - ME;CDA Nº 11615008178 VL R$ 1.404,12 C/JEBF REPRESENTACOES LTDA - ME;CDA Nº 11615008179 VL R$ 5.175,26 C/MAG REPRESENTACOES LTDA - ME;C-
DA Nº 11615008221 VL R$ 2.471,97 C/PRESTACIONAL GRAFICA E EDITORA LTDA - ME;CDA Nº 11615008254 VL R$ 2.033,26 C/REMAR RENATO MANUTENCAO EM AERONOVAES LTDA -;CDA Nº 11615008255 VL R$ 3.022,61 C/REMAR RENATO MANUTENCAO EM AERO-
NOVAES LTDA -;CDA Nº 11615008294 VL R$ 2.204,33 C/CLAUDIO GARCEZ PROJETOS E CONSULTORIA LTDA -;CDA Nº 11615008309 VL R$ 1.635,98 C/AUTO MECANICA DIVINAUTO LTDA - ME;CDA Nº 11615008310 VL R$ 3.645,43 C/G P M V LOCACAO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA - ME;CDA Nº 11615008392 VL R$ 2.533,05 C/ADVANCE ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - ME;CDA Nº 11615008691 VL R$ 1.270,69 C/FELIPE LUZ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - M;CDA Nº 11615008716 VL R$ 1.678,30 C/CIDADE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME;CDA Nº 11615008731 VL R$ 4.335,81 C/VIA TERRA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CALCAD;CDA Nº 11615008761 VL R$ 2.190,90 C/ACAO PLANEJAMENTO ESTRATEGICO E EMPRESARIAL L;CDA Nº 11615008793 VL R$ 1.568,54 C/AMARILYS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTD;CDA Nº 11615008841 VL R$ 8.751,75 C/CICERO PEREIRA DA MOTA;CDA Nº 11615008841 VL R$ 8.751,75 C/CICERO PEREIRA DA MOTA - ME;CDA Nº 11615008845 VL R$ 8.213,64 C/N S A REPRESENTACOES LTDA - ME;CDA 
Nº 11615008852 VL R$ 1.469,64 C/KIKIO COMUNICACAO LTDA - ME;CDA Nº 11615008898 VL R$ 1.465,99 C/L M NUNES SERVICE DESK - ME;CDA Nº 11615008899 VL R$ 1.533,66 C/L M NUNES SERVICE DESK - ME;CDA Nº 11615008948 VL R$ 2.352,52 C/ART FLEX 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP;CDA Nº 11615009049 VL R$ 3.446,45 C/VISAO - SISTEMAS DE GESTAO EM SAUDE LTDA - ME;CDA Nº 11615009050 VL R$ 3.611,52 C/VISAO - SISTEMAS DE GESTAO EM SAUDE LTDA - ME;CDA Nº 11615009060 VL R$ 6.223,61 C/
INEDITA PROPAGANDA EIRELI - ME;CDA Nº 11615009138 VL R$ 1.463,74 C/JL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11615009142 VL R$ 4.069,74 C/JAIME REPRESENTACOES LTDA - ME;CDA Nº 11615009144 VL R$ 6.468,40 C/A CASA REPRESENTACAO 
COMERCIAL DE MATERIAIS D;CDA Nº 11615009151 VL R$ 1.969,72 C/PULVINAR ASSISTENCIA MEDICA S/S LTDA - ME;CDA Nº 11615009169 VL R$ 2.081,86 C/CRESCIMENTO REPRESENTACOES LTDA - ME;CDA Nº 11615009170 VL R$ 3.198,61 C/CRESCIMENTO REPRE-
SENTACOES LTDA - ME;CDA Nº 11615009267 VL R$ 1.310,10 C/CORREA MELO ARQUITETOS LTDA - ME;CDA Nº 11615009356 VL R$ 12.933,14 C/PODIUM GESTAO IMOBILIARIA LTDA - EPP;CDA Nº 11615009358 VL R$ 3.519,20 C/ARTE.COM BORDADOS COMPUTADO-
RIZADOS LTDA - ME;CDA Nº 11615009526 VL R$ 1.481,78 C/WALDERLEY LUIZ SILVA DE OLIVEIRA;CDA Nº 11615009568 VL R$ 1.402,33 C/N J K ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA - ME;CDA Nº 11615009591 VL R$ 1.515,03 C/ALVO ENGENHARIA S/S LTDA - ME;CDA Nº 
11615009635 VL R$ 2.082,92 C/O. T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME;CDA Nº 11615009697 VL R$ 4.066,15 C/PROVER IMOVEIS LTDA;CDA Nº 11615009709 VL R$ 3.756,73 C/PAULLO GUSTAVO SOUZA JUIZ- UNIVERSOS REPRESEN;CDA Nº 11615009719 VL R$ 1.377,16 
C/CAMINHO DE CASA RESTAURANTE E BAR LTDA - ME;CDA Nº 11615009797 VL R$ 1.261,18 C/UNIAO JD CONSTRUCOES LTDA - ME;CDA Nº 11615009823 VL R$ 2.667,40 C/MORATI IMOVEIS LTDA - ME;CDA Nº 11615009831 VL R$ 9.178,18 C/P & D REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11615009838 VL R$ 2.582,52 C/INOVE DECORACAO DE FESTAS LTDA - ME;CDA Nº 11615009851 VL R$ 2.007,12 C/A.L. DO BRASIL AGENCIA DE NEGOCIOS EIRELI - M;CDA Nº 11615009893 VL R$ 8.641,30 C/OASIS EMPRESA FOTOGRA-
FICA LTDA - ME;CDA Nº 11615009933 VL R$ 7.178,14 C/MENDONCA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME;CDA Nº 11615009948 VL R$ 2.622,89 C/GRUPO RENO AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTO;CDA Nº 11615010002 VL R$ 2.969,80 C/GOLDPRINT RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11615010003 VL R$ 3.014,11 C/GOLDPRINT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME;CDA Nº 11615010005 VL R$ 6.664,08 C/OSTEOLIFE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME;CDA Nº 11615010016 VL R$ 2.312,91 
C/ALESSANDRA DE SOUZA BARBOSA;CDA Nº 11615010053 VL R$ 2.790,28 C/ML COSTA REPRESENTACOES DE IMPLANTES ODONTOLO;CDA Nº 11615010096 VL R$ 4.617,93 C/M & F TRANSPORTES LTDA - ME;CDA Nº 11615010098 VL R$ 1.236,13 C/LCA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIME;CDA Nº 11615010131 VL R$ 3.060,88 C/RAQUEL REPRESENTACOES LTDA - EPP;CDA Nº 11615010132 VL R$ 2.324,93 C/RAQUEL REPRESENTACOES LTDA - EPP;CDA Nº 11615010164 VL R$ 1.595,27 C/L. M. DA SILVA (A GOIANA) 
- ME;CDA Nº 11615010164 VL R$ 1.595,27 C/LARA MOREIRA DA SILVA;CDA Nº 11615010189 VL R$ 1.273,64 C/FOCCUS REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA - ME;CDA Nº 11615010210 VL R$ 1.284,69 C/EDVALDO ADRIANY & ADVOGADOS ASSOCIADOS;CDA Nº 
11615010213 VL R$ 2.379,06 C/RECARTES MARKETING VISUAL LTDA - ME;CDA Nº 11615010268 VL R$ 3.105,61 C/IBR CONSULTORIA EIRELI - ME;CDA Nº 11615010314 VL R$ 1.540,55 C/D A TOLEDO REPRESENTACOES - ME;CDA Nº 11615010314 VL R$ 1.540,55 C/DI-
VINO ALVES TOLEDO;CDA Nº 11615010348 VL R$ 3.210,65 C/SOLANO REPRESENTACOES LTDA  - ME;CDA Nº 11615010463 VL R$ 1.704,02 C/FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - ME;CDA Nº 11615010479 VL R$ 2.723,98 C/O. J. REPRESENTACOES AGROPECUARIAS LTDA 
- ME;CDA Nº 11615010489 VL R$ 1.532,67 C/GOIAS   COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME;CDA Nº 11616002883 VL R$ 6.896,96 C/VIPS COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME;CDA Nº 11616003704 VL R$ 10.925,86 C/FERRO BOM PASTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERR;CDA Nº 11616003793 VL R$ 9.152,80 C/IMSEL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA - ME;CDA Nº 11616003794 VL R$ 3.711,63 C/IMSEL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA - ME;CDA Nº 11616003814 VL R$ 191.056,22 C/CREMMY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;CDA Nº 
11616003898 VL R$ 227.291,59 C/TRANSPORTADORA  SOARES LIMA LTDA  - ME;CDA Nº 11616003901 VL R$ 17.498,59 C/XANGO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME;CDA Nº 11616004017 VL R$ 4.877,07 C/L.C. DO NASCIMENTO - ME;CDA Nº 11616004026 VL R$ 48.916,88 
C/R1 LIVING GOIANIA SPE LTDA;CDA Nº 11616004046 VL R$ 1.257,98 C/EVANDRO GONCALVES FERREIRA;CDA Nº 11616004083 VL R$ 38.823,12 C/NP INDUSTRIA COSMECEUTICA LTDA - EPP;CDA Nº 11715001241 VL R$ 2.506,92 C/JATHA COM E PREST DE SERV EM 
VIBRAD E BETON L;CDA Nº 11715001276 VL R$ 1.397,91 C/SCAP ZUUMM LTDA - ME;CDA Nº 11715001528 VL R$ 1.885,38 C/CICERO PEREIRA DA MOTA;CDA Nº 11715001528 VL R$ 1.885,38 C/CICERO PEREIRA DA MOTA - ME;CDA Nº 11715001530 VL R$ 1.779,54 C/N 
S A REPRESENTACOES LTDA - ME;CDA Nº 11715001593 VL R$ 1.257,65 C/AUTO CLASS CORRETORA DE VEICULOS LTDA - EPP;CDA Nº 11715001670 VL R$ 1.295,25 C/DIGEOTEC-DIGITALIZACAO, GEOPROCESSAMENTO E TE;CDA Nº 11715001685 VL R$ 2.162,00 C/
ARTE.COM BORDADOS COMPUTADORIZADOS LTDA - ME;CDA Nº 11715001692 VL R$ 1.232,14 C/CONSTRUTORA E INCORPORADORA QUEIROZ E CAMARGO;CDA Nº 11715001713 VL R$ 1.315,54 C/LAZARO CONSTRUTORA LTDA. - ME;CDA Nº 11715001753 VL R$ 
1.909,99 C/ALEX TALITON DE OLIVEIRA;CDA Nº 11715001803 VL R$ 1.295,20 C/CAIRO DE AGUIAR;CDA Nº 11715001804 VL R$ 1.362,20 C/PROVER IMOVEIS LTDA;CDA Nº 11715001819 VL R$ 1.297,04 C/GANZER & MAZUREK LTDA - ME;CDA Nº 11715001859 VL R$ 1.338,17 
C/JULIETH SOUSA DOMINGUES;CDA Nº 11715001868 VL R$ 1.359,31 C/OASIS EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA - ME;CDA Nº 11715001875 VL R$ 1.987,87 C/L.I. INFORMATICA LTDA - ME;CDA Nº 11715001898 VL R$ 1.313,88 C/EDUARDO JOSE DE SOUSA - ME;CDA Nº 
11715001904 VL R$ 1.442,76 C/OSTEOLIFE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME;CDA Nº 11715001934 VL R$ 2.403,88 C/N.N DE ALMEIDA REFRIGERACAO LTDA - ME;CDA Nº 11716000518 VL R$ 33.016,56 C/QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL 
S/A;CDA Nº 11716001358 VL R$ 3.568,65 C/CREMMY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;CDA Nº 11716001372 VL R$ 128.619,14 C/TRANSPORTADORA  SOARES LIMA LTDA  - ME;CDA Nº 11716001400 VL R$ 15.277,39 C/NP INDUSTRIA COSMECEUTICA LTDA - EPP; COMO 
NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL,QUE SERÁ PUBLICADO 
NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 16 DE NOVEMBRO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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Nova Carta de Vinhos
Em noite cultural, o Mercure Goiânia lança 
sua nova carta de vinhos nesta quinta-feira 
(17), a partir das 19h, no Restaurante Coralina. 
Na ocasião o público poderá apreciar boa 
bebida, boa comida, com menu especial 
preparado pelo chef Humberto Marra, e boa 
música ao som de instrumentistas goianos 
reconhecidos nacionalmente.

Alexandre Corvo
A nova carta foi elaborada pela sommelière 
Alexandra Corvo e é composta por 21 
rótulos provenientes de oito países, entre 
os quais espumantes, brancos, rosés e 
tintos, como o brasileiro Decima Prosecco, 
o francês Le Clos de Reynon e o uruguaio 
Monte Toscanini Elegido. 
“Selecionamos rótulos que se ajustam 
às expectativas dos clientes e às 
tendências de consumo do Brasil, com 
vinhos de personalidade marcante a 
preços competitivos”, conta Alexandra 
Corvo. Formada na Espanha e Suíça, a 
sommelière possui 20 anos de experiência. 
Segundo ela, o local, as propostas do 
Mercure de “inspiração local” e “qualidade 
e autenticidade” serviram como inspiração 
para a seleção dos rótulos.

Geraldo Oliveira
Para o gerente geral do Mercure Goiânia, 
Geraldo Oliveira, a nova carta de vinhos 
convida o cliente a descobrir o novo. 
“Com a expertise de Alexandra Corvo, 
que preparou uma carta concisa, com 
preços acessíveis e vinhos novos, 
queremos estimular nossos hóspedes e 
frequentadores do Restaurante Coralina a 
descobrirem novos sabores”, comenta.
Novos sabores também poderão ser 
descobertos durante o jantar que será 
preparado pelo chef Humberto Marra. O 
público poderá conferir cardápio exclusivo 
assinado pelo chef e inspirado na cidade 
norte-americana de Nova Orleans, berço 
do jazz e famosa pela culinária com toques 
agridoce e condimentado.

Noite de Jazz 
A noite gastronômica terá um toque 
especial com música de qualidade, regada 
a muito jazz, blues e MPB. Intitulada Uma 
Noite à Luz de Jazz, o evento vai reunir o 
que há de melhor na música instrumental 
de Goiânia: o baixista Bororó, que já se 
apresentou com grandes nomes da MPB 
como Gal Costa, Maria Bethânia e Milton 
Nascimento; o guitarrista Emídio Queiroz; 
o baterista Marcos Xará; e o saxofonista 
Marcos Morgado. Os vocais fi carão por 
conta de Regiânea Costa.

Doce Lichia em Balneário Camboriú 
No último dia 12, a loja Multimarcas Doce Lichia, em 
Balneário Camboriú/SC, recebeu convidados para apresentar 
a nova coleção de verão 2016/2017.  A Doce Lichia está 
localizada na Avenida Palestina, 150, esquina com rua Suíça, 
no bairro das Nações. Telefone (47) 3361-6899.

Eonice e Meri Tonet com Naiara Marques

Eonice Tonet, Naiara Marques, 
Ricardo Zanon, Meri Tonet e Gisele Scaranto

Gisele Scaranto, Franciele Rodrigues, Meri e Eonice Tonet

O casal Luccas Machado e Naiara Marques

Fotos: Arquivo HD

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Ofi cial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que CARLOS MATOS & CIA LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-24.845.197/0001-
28, com sede em Brasília/DF, depositou nesta serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado 
“Chácara 09 da quadra 10, situado no loteamento denominado JARDIM 
ÁGUAS LINDAS”, nesta cidade, com a área de 1.500,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua Três, com 30,00 metros, pelo fundo com terras ausen-
tes, com 30,00 metros, pelo lado direito com a chácara 10, com 50,00 metros, 
e pelo lado esquerdo com a chácara 08, com 50,00 metros, sem benfeitorias, 
objeto da matrícula n°. 65.933 do Registro de Imóveis da Comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 03 (três) lotes menores 
que serão denominados “Lote 09-A da quadra 10, situado no loteamen-
to denominado JARDIM ÁGUAS LINDAS, nesta cidade, com a área de 
200,00m2, confrontando pela Frente com a Rua Três, com 10,00 metros, pelo 
fundo com o lote 09-B, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 09-B, 
com 20,00 metros, e pelo lado esquerdo com o lote 08, com 20,00 metros”, 
“Lote 09-B da quadra 10, situado no loteamento denominado JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, nesta cidade, com a área de 1.100,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua Três, com 10,00 metros, pelo fundo com terras ausen-
tes, com 30,00 metros, pelo lado direito com o lote 09-C, com 20,00 metros, 
e a 90° com 10,00 metros, mais 30,00 metros, com o lote 10, e pelo lado 
esquerdo com o lote 09-A, com 20,00 metros, e a 90° com 10,00 metros, mais 
30,00 metros, com o lote 08” e “Lote 09-C da quadra 10, situado no lote-
amento denominado JARDIM ÁGUAS LINDAS, nesta cidade, com a área 
de 200,00m2, confrontando pela Frente com a Rua Três, com 10,00 metros, 
pelo fundo com lote 09-B, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 10, 
com 20,00 metros, e pelo lado esquerdo com o lote 09-B, com 20,00 metros”; 
conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante da Certi-
dão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 07/10/2016, onde 
consta o processo administrativo de n° 32.732/2016. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 Águas Lindas de Goiás-GO, 09 de Novembro de 2016. 
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente 
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Zezé Di Camargo revela 
que se casou porque Zilu 
ficou grávida

Jornalista Maurício 
Kubrusly, da Globo, 
sofre infarto

O cantor Zezé Di Ca-
margo, 54, revelou 
em uma entrevista na 
televisão que ele se 
casou com a ex-mu-
lher, Zilu, 56, porque 
ela engravidou. Se-
gundo o músico, os 
dois se descuidaram 
na época.

“Eu não estou dizendo 
que ela fez isso de 
propósito, mas foi um 
descuido. Eu não ti-
nha onde morar, não 
tinha como me sus-
tentar e levei ela para 
a casa dos meus pais 
e ficamos lá por três 
meses até conseguir 
um lugar para morar. 
Eu falei ‘vou me ca-
sar com você, já que 
teve a confiança de 
engravidar de mim e 
serei um homem hon-
rado’“, contou ele que 
é pai de três filhos: 

Wanessa, 33, Camila, 
31, e Igor, 21.

Ainda em conversa com 
o programa “Fofocan-
do”, do SBT, o artis-
ta sertanejo afirmou 
que pensa em reverter 
uma vasectomia para 
constituir família ao 
lado da atual namora-
da Graciele Lacerda, 
34. “Eu sou vasec-
tomizado, mas tem 
como reverter. Meu ir-
mão Luciano fez isso. 
Depende muito dela. 
Se um dia ela falar ‘eu 
quero’ não tem choro 
nem vela”, confirmou 
o famoso que ainda 
não tem planos de 
subir ao altar com a 
companheira, “Vai ter 
a hora certa. Estamos 
namorando, curtindo. 
Eu praticamente não 
namorei, pois casei 
aos 19 anos”, disse.

O jornalista Maurício Ku-
brusly, 71 anos, sofreu 
um infarto e foi submeti-
do a uma cirurgia para a 
colocação de dois stents 
no coração, no último 
sábado. Conhecido pe-
las reportagens em que 
participa, se misturando 
aos entrevistados, no 
dominical Fantástico, 
Kubrusly se recupera 
bem e, de acordo com 
a assessoria da Globo, 
“deve voltar em breve 
ao trabalho”.

Maurício Araújo Kubrusly 
nasceu no Rio de Ja-
neiro, em 28 de setem-
bro de 1945, e iniciou 
carreira como jornalista 
nos anos 1960, quase 
por acaso. Foi visitar 
a  Rádio Jornal do Bra-
sil com uma amiga e, 
durante a visita, desco-
lou o primeiro trabalho 
na área, um estágio na 
redação do jornal im-
presso, que ficava no 
mesmo prédio. Não pa-
rou mais. Anos depois, 
assumiria o cargo de 
diretor da sucursal do 
Jornal do Brasil em São 
Paulo, onde passou a 
escrever também para 

o Jornal da Tarde, onde 
assinava textos sobre 
artes e espetáculos 
e crítica musical, sua 
grande paixão. Escre-
veu também para a re-
vista Senhor e o jornal 
Folha de S. Paulo.

Sua estreia na Globo se 
daria no final dos anos 
1970, a convite da en-
tão editora do Jornal 
Hoje em São Paulo, 
Vera Íris Paternostro. 
De acordo com o site 
Memória Globo, man-
tido pela emissora, Ku-
brulsy assumiu o posto 
de crítico de música do 
telejornal, função que 
já exercia no programa 
Panorama, exibido pela 
TV Cultura. A maneira 
irreverente de se co-
municar logo chamou 
a atenção de Raul Bas-
tos, então diretor da 
Globo em São Paulo, 
que o convidou a tra-
balhar como repórter. 
Desde então, passou 
a fazer matérias para 
quase todos os pro-
gramas jornalísticos 
da emissora com en-
foque em assuntos de 
artes e espetáculos.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que VALDEMIR LOPES MAGA-
LHÃES, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cl-1.580.582 SSP/
DF, inscrito no CPF-759.073.051-34, ELIZETE RODRIGUES FERREIRA, 
brasileira, solteira, do lar, portadora da CNH-02.792.276.162 DETRAN/DF 
onde consta a Cl-4.922.469 SPTC/GO e CPF-702.804.521-87 e GENILSON 
CORDEIRO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da CNH-
03.390.199.380 DETRAN/DF onde consta a CI-2447474 SSP/DF e CPF-
013.872.711-21, residentes e domiciliados nesta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal 
n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel denominado “Lote 01 da quadra C-24, situado 
no loteamento denominado MANSÕES VILLAGE”, nesta cidade, com a 
área de 1.000,00m2, confrontando pela Frente com a Rua 23, com 20,00 
metros, pelo fundo com o lote 02, com 20,00 metros, pelo lado direito com 
o lote 03, com 50,00 metros, e pelo lado esquerdo com a 2a Avenida, com 
50,00 metros, sem benfeitorias, objeto da matricula n°. 68.585 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmem-
brado em 03 (três) lotes menores que serão denominados “Lote 01-A da 
quadra C-24, situado no loteamento denominado MANSÕES VILLAGE, 
nesta cidade, com a área de 300,00m2, confrontando pela Frente com a 2° 
Avenida, com 15,00 metros, pelo fundo com o lote 03, com 15,00 metros, 
pelo lado direito com a Rua 23, com 20,00 metros, e pelo lado esquerdo com 
o lote 01-B, com 20,00 metros”, “Lote 01-B da quadra C-24, situado no 
loteamento denominado MANSÕES VILLAGE, nesta cidade, com a área de 
200,00m2, confrontando pela Frente com a 2° Avenida, com 10,00 metros, 
pelo fundo com o lote 03, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 
01-A, com 20,00 metros, e pelo lado esquerdo com o lote 01-C, com 20,00 
metros” e “Lote 01-C da quadra C-24, situado no loteamento denominado 
MANSÕES VILLAGE, nesta cidade, com a área de 500,00m2, confrontando 
pela Frente com a 2° Avenida, com 25,00 metros, pelo fundo com o lote 03, 
com 25,00 metros, pelo lado direito com o lote 01-B, com 20,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 02, com 20,00 metros”; conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação 
do Parcelamento expedida em 07/10/2016, onde consta o processo admi-
nistrativo de n° 32.767/2016. Para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 09 de Novembro de 2016. 
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente 
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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUMBERTO GONCALVES 
DE ALMEIDA, CPF: 973.918.081-72.

REQUERIMENTO Nº 53565

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). HUMBERTO GONCALVES DE ALMEIDA, CPF: 
973.918.081-72, devedor fiduciante do imóvel alienado, Q 25 SETOR C 
CASA NR 22  JD BELA VISTA FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança Q 25 SETOR C CASA NR 22  
JD BELA VISTA FORMOSA GO 73800000 RUA PARTICULAR NR106  ST 
IMPERATRIZ FORMOSA GO 73805475, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 50.541, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.458,37 ( um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do 
débito poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SARA TEIXEIRA 
BERTOLINO, CPF: 059.568.011-90.

REQUERIMENTO Nº 53887

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SARA TEIXEI-
RA BERTOLINO, CPF: 059.568.011-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 02A-3 DA QUADRA 11-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 02A-3 DA QUADRA 11-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 36.548 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.971,91 ( três mil novecentos 
e setenta e um reais e noventa e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEVERINO DA SILVA SALDANHA, 
CPF: 392.604.703-82 E DILVA MARIA DA CONCEICAO NEIVA, 

CPF: 019.245.495-14.
REQUERIMENTO Nº 53871

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SEVERINO DA SILVA SALDANHA, CPF: 392.604.703-
82 e DILVA MARIA DA CONCEICAO NEIVA, CPF: 019.245.495-14, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, R 12 NR 1 QD 73 A PARQUE LAGO FOR-
MOSA GO 73813856, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança R 12 NR 1 QD 73 A PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813856, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garanti-
do por alienação fiduciária da matrícula nº. 39.902, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.185,33 ( três mil cento 
e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLRY LIMA 
PEREIRA, CPF: 032.056.181-06.

REQUERIMENTO Nº 53843

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KELLRY LIMA 
PEREIRA, CPF: 032.056.181-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 474-A DA QUADRA 27, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 474-A DA QUADRA 27, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 50.256 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.164,48 
( quatro mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYLSON ALVES 
DA ROCHA, CPF: 036.132.891-56.

REQUERIMENTO Nº 53859

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYLSON 
ALVES DA ROCHA, CPF: 036.132.891-56, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL CARAVELAS XXV,  LOTE 09 DA 
QUADRA B-08, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL 
CARAVELAS XXV,  LOTE 09 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 55.220 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.079,05 ( dois mil 
setenta e nove reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILDEILSON 
DOS SANTOS MACEDO, CPF: 715.058.731-34.

REQUERIMENTO Nº 53543

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILDEILSON DOS 
SANTOS MACEDO, CPF: 715.058.731-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 14 DA QUADRA P CHÁCARA 03, CHÁCARAS COIMBRA, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 14 DA QUADRA P CHÁCARA 03, CHÁCARAS COIMBRA, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 8.145 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.301,66 ( um 
mil trezentos e um reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Brasília tem a terceira 
menor inflação do País

ECONOMIA O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) medido em Brasília 
até outubro foi de 4,17%, de 
acordo com o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). Com esse acumu-

lado no ano, a capital federal 
apresenta a terceira menor 
inflação do País entre 13 ca-
pitais avaliadas, atrás somen-
te de Curitiba (PR) e Vitória 
(ES), que respectivamente re-
gistraram 4,12% e 4,14%. Os 

dados foram divulgados pela 
Companhia de Planejamen-
to do Distrito Federal (Code-
plan). A variação em Brasília 
ainda é menor se comparada 
com a média nacional para o 
período, de 5,78%.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DOS MILAGRES 
SORIANO SANTOS, CPF: 297.727.613-00.

REQUERIMENTO Nº 53961

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DOS MI-
LAGRES SORIANO SANTOS, CPF: 297.727.613-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL DOS SONHOS, LOTE 23 
DA QUADRA 46, CONJUNTO A, SETOR 08 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 03, RESIDENCIAL DOS SONHOS, LOTE 23 DA QUADRA 46, 
CONJUNTO A, SETOR 08 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 40.710 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.782,70 ( um mil setecentos e 
oitenta e dois reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO HENRIQUE 
PEREIRA DE SOUZA, CPF: 975.738.331-72.

REQUERIMENTO Nº 54850

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO HEN-
RIQUE PEREIRA DE SOUZA, CPF: 975.738.331-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL PORTAL DA ALVORADA IV, 
CHÁCARA 1.138 DA QUADRA 48, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA A, RESIDENCIAL PORTAL DA ALVORADA IV, CHÁCARA 
1.138 DA QUADRA 48, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 63.193 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.794,41 ( um mil setecentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA MARIA 
ARAUJO RODRIGUES, CPF: 536.956.581-34.

REQUERIMENTO Nº 54670

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SANDRA MARIA 
ARAUJO RODRIGUES, CPF: 536.956.581-34, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA E, RESIDENCIAL ARNIQUEIRAS I, LOTE 298-A DA 
QUADRA 18, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA E, 
RESIDENCIAL ARNIQUEIRAS I, LOTE 298-A DA QUADRA 18, CHÁCA-
RAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
47.927 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.657,41 ( dois mil seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATY CILENE MAIA 
DE SOUZA, CPF: 443.241.972-53.

REQUERIMENTO Nº 54164

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATY CILENE 
MAIA DE SOUZA, CPF: 443.241.972-53, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 26 DA QUADRA 79, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 26 DA QUADRA 79, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 38.593 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.298,28 ( um mil duzentos 
e noventa e oito reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS 
DE MELO MAGALHAES, CPF: 003.928.951-61.

REQUERIMENTO Nº 54199

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS DE MELO 
MAGALHAES, CPF: 003.928.951-61, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 11-A DA QUADRA 34 CONJUNTO B, SETOR 08 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 11-A DA QUADRA 34 CONJUNTO B, SE-
TOR 08 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.522 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.002,82 ( quatro mil dois reais e oitenta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLODOALDO CHAVES 
DOS SANTOS, CPF: 717.271.161-00.

REQUERIMENTO Nº 53888

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLODOALDO 
CHAVES DOS SANTOS, CPF: 717.271.161-00, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 12 MÓDULO D DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61, 
SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12 MÓDULO D 
DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 12.670 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.989,04 ( um mil novecentos 
e oitenta e nove reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE POLLYANNA DIAS 
DO NASCIMENTO, CPF: 011.350.651-10.

REQUERIMENTO Nº 54862

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). POLLYANNA 
DIAS DO NASCIMENTO, CPF: 011.350.651-10, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 7 DA QUADRA 17, PARK DAS AGUAS BONITAS 
I, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 7 DA QUADRA 17, PARK DAS AGUAS BONITAS I, NESTE 
MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 2.384 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.846,72 ( um mil oitocentos 
e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEUDE LAURA FERREIRA 
LAUNE, CPF: 008.632.673-27.

REQUERIMENTO Nº 45929

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEUDE LAURA 
FERREIRA LAUNE, CPF: 008.632.673-27, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 15 DA QUADRA 28, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNI-
CÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
15 DA QUADRA 28, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO QUADRA 
101 LOTE 18, JARDIM PEROLA DA BARRAGEM II, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 24.933 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 814,70 ( oitocentos e quatorze reais 
e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO RODRIGUES DA SILVA 
PINHEIRO, CPF: 030.348.931-67 E ANA LUCIA PINHEIRO 

RODRIGUES DA SILVA, CPF: 023.480.271-51.
REQUERIMENTO Nº 45883

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO RODRI-
GUES DA SILVA PINHEIRO, CPF: 030.348.931-67 e ANA LUCIA PINHEI-
RO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 023.480.271-51, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL SÃO PEDRO, LOTE 08-A DA 
QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 08, RESIDENCIAL SÃO PEDRO, LOTE 08-A DA QUADRA 94 CON-
JUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 47.857 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.811,45 ( dois mil oitocentos e onze 
reais e quarenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDIANE DE OLIVEIRA 
COSTA, CPF: 018.916.911-71.

REQUERIMENTO Nº 54878

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEIDIANE DE 
OLIVEIRA COSTA, CPF: 018.916.911-71, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 26 DA QUADRA B-02, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 26 DA QUADRA B-02, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 33.283 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.243,70 ( um mil duzentos e 
quarenta e três reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA BERNARDO 
DA SILVA, CPF: 002.336.371-17.

REQUERIMENTO Nº 45168

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA BER-
NARDO DA SILVA, CPF: 002.336.371-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 06 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL PORTAL DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 06 DA QUADRA 03, RESIDENCIAL PORTAL DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE OU QUADRA 44 LOTE 25, JARDIM GUAIRA II, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31.646 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 862,49 ( oitocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CICERA MARIA 
DA SILVA, CPF: 049.846.784-88.

REQUERIMENTO Nº 54838

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CICERA MARIA 
DA SILVA, CPF: 049.846.784-88, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL ANAVILLE, LOTE 
13 DA QUADRA 32, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 1° 
PAVIMENTO, RESIDENCIAL ANAVILLE, LOTE 13 DA QUADRA 32, JAR-
DIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.134 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.785,20 ( um mil setecentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ITAJACY ALVES 
DOS SANTOS, CPF: 021.563.361-05 E NILDERSON 

PEREIRA DA SILVA, CPF: 809.480.651-68.
REQUERIMENTO Nº 48568

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ITAJACY ALVES 
DOS SANTOS, CPF: 021.563.361-05 e NILDERSON PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 809.480.651-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 16 
DA QUADRA 97, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 16 DA QUADRA 
97, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.540 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 854,41 ( oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZANGELA LUZ 
MARQUES, CPF: 004.601.161-77.

REQUERIMENTO Nº 50190

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIZANGELA 
LUZ MARQUES, CPF: 004.601.161-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 04-A DA QUADRA 05, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 04-A DA QUADRA 05, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42.640 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.392,72 ( dois mil trezentos 
e noventa e dois reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAZARO ALVES 
SOUSA, CPF: 043.434.371-40.

REQUERIMENTO Nº 50151

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAZARO ALVES 
SOUSA, CPF: 043.434.371-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL BONSUCESSO, CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 
41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL 
BONSUCESSO, CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUE-
DAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.846 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.081,01 ( dois mil oitenta e um reais e um centavo ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE RONALDO 
DA SILVA, CPF: 014.773.201-80.

REQUERIMENTO Nº 48815

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE RONALDO 
DA SILVA, CPF: 014.773.201-80, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 34A-10 DA QUADRA 65, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 34A-10 DA QUADRA 65, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.494 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.510,83 ( um mil quinhentos 
e dez reais e oitenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDENI NUNES 
DA MATA, CPF: 065.120.355-42.

REQUERIMENTO Nº 48846

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDENI NUNES 
DA MATA, CPF: 065.120.355-42, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 25 DA QUADRA 07, RESIDENCIAL OURO VILLE, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 25 DA 
QUADRA 07, RESIDENCIAL OURO VILLE, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
53.964 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.591,54 ( três mil quinhentos e noventa e 
um reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ALVES 
DA CRUZ, CPF: 009.465.195-79.

REQUERIMENTO Nº 48501

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS ALVES 
DA CRUZ, CPF: 009.465.195-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 30-B DA QUADRA 12 CONJUNTO A, SETOR 04 PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 30-B DA QUADRA 12 CONJUNTO A, SETOR 04 PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.213 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.430,32 ( dois mil quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Treze regiões administrativas 
ganham novos conselheiros

CULTURA Com o objetivo de 
fortalecer a cultura local 
e garantir a participação 
popular na construção de 
políticas públicas do se-
tor, 104 conselheiros re-
gionais de cultura foram 

empossados. Eles repre-
sentam 13 regiões admi-
nistrativas. “Essa é mais 
uma forma de abrir per-
manentemente o diálogo 
com a sociedade”, disse 
o governador de Brasília, 

Rodrigo Rollemberg, na 
solenidade de assinatura 
do decreto de posse dos 
membros, na manhã de 
quarta-feira (16), no Palá-
cio do Buriti.

AGÊNCIA BRASÍLIA
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUGENIO JOSE 
RUDRIGUES, CPF: 714.952.741-87.

REQUERIMENTO Nº 50220

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EUGENIO JOSE 
RUDRIGUES, CPF: 714.952.741-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 18/19-A DA QUADRA 18, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM 
I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 18/19-A DA QUADRA 18, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM 
I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 35.374 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.324,89 ( dois mil trezentos 
e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO DE JESUS 
RODRIGUES, CPF: 080.286.536-42.

REQUERIMENTO Nº 50454

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). BRUNO DE JESUS RODRIGUES, CPF: 080.286.536-
42, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 4 NR 4 QUADRA 09 PARQUE 
LAGO FORMOSA GO 73813828, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 4 NR 4 QUADRA 09 PARQUE LAGO FORMOSA 
GO 73813828, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.589, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.724,93 ( um mil setecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE GOMES 
DA SILVA, CPF: 506.309.386-87 E MARIA DA CRUZ 

BERNARDO SOARES, CPF: 707.622.011-34.
REQUERIMENTO Nº 50325

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE GOMES 
DA SILVA, CPF: 506.309.386-87 e MARIA DA CRUZ BERNARDO SOARES, 
CPF: 707.622.011-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
23 DA QUADRA 02, PARK DAS ÁGUAS BONITAS I ETAPA-B, NESTE 
MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 23 DA QUADRA 02, PARK DAS ÁGUAS BONITAS I ETAPA-B, NES-
TE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 1.846 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.331,76 ( três mil trezentos 
e trinta e um reais e setenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
NONATO GOMES, CPF: 281.785.131-53 E ANTONIA 
TONI MARQUES DE ARAUJO, CPF: 296.980.811-00.

REQUERIMENTO Nº 50296

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO GOMES, CPF: 281.785.131-53 e ANTONIA TONI MARQUES DE 
ARAUJO, CPF: 296.980.811-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 11-B1 DA QUADRA 09, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11-B1 DA 
QUADRA 09, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.991 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.775,01 ( um mil setecentos e setenta e cinco reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEDISON TEIXEIRA UCHOA 
FERREIRA, CPF: 875.666.721-34 E JESSIKA FERNANDA 

COELHO LIMA UCHOA, CPF: 029.825.341-00.
REQUERIMENTO Nº 50297

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEDISON TEI-
XEIRA UCHOA FERREIRA, CPF: 875.666.721-34 e JESSIKA FERNANDA 
COELHO LIMA UCHOA, CPF: 029.825.341-00, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 33, DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 
04/08, CHACARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 33, DA QUADRA D, MÓDULO 
J DA CHÁCARA 04/08, CHACARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 13.117 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.561,77 ( dois mil quinhentos e 
sessenta e um reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANEUDO COSTA 
DO NASCIMENTO, CPF: 000.720.043-98.

REQUERIMENTO Nº 50209

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANEUDO 
COSTA DO NASCIMENTO, CPF: 000.720.043-98, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 44, DA QUADRA 60, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 44, DA QUADRA 60, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 26.138 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.884,60 ( dois mil oitocentos e oiten-
ta e quatro reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Empresários do Guará terão 
suporte da Sala do Empreendedor

ECONOMIA A primeira Sala do 
Empreendedor no Guará 
começa a funcionar hoje 
quinta-feira (17). Nela, 
será possível obter, com 
menos burocracia, alva-
rás e informações sobre 

abertura e regularização 
de empresas. O atendi-
mento ocorrerá de se-
gunda a sexta-feira, das 8 
horas ao meio-dia e das 
14 às 18 horas. Criada por 
meio de parceria com o 

Serviço de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas 
(Sebrae), a sala ficará na 
sede da administração 
regional. Para receber 
orientações, não é neces-
sário levar documentos. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGINALDO 
RAMALHO FERREIRA, CPF: 005.513.211-13 E JAQUELINE 

DE ARAUJO DA SILVA, CPF: 032.690.441-78.
REQUERIMENTO Nº 52497

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). REGINALDO 
RAMALHO FERREIRA, CPF: 005.513.211-13 e JAQUELINE DE ARAUJO 
DA SILVA, CPF: 032.690.441-78, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA B8, RESIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, ÁREA 01 DA QUADRA 
68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA B8, RESIDENCIAL VILLAGE 
ANGELIM, ÁREA 01 DA QUADRA 68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MU-
NICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 44.831 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.430,15 ( dois mil 
quatrocentos e trinta reais e quinze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO NUNES 
DA SILVA, CPF: 037.960.113-30.

REQUERIMENTO Nº 52556

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO NUNES 
DA SILVA, CPF: 037.960.113-30, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 29 DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29 DA 
QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.443 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.085,32 ( dois mil oitenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREIA FERNANDES 
GODINHO, CPF: 928.289.901-25 E WENGLHEY AMAURY 

DE FARIA, CPF: 210.437.011-68.
REQUERIMENTO Nº 52553

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ANDREIA FERNANDES GODINHO, CPF: 928.289.901-
25 e WENGLHEY AMAURY DE FARIA, CPF: 210.437.011-68, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, Q 55 PARQ DA COLINA LT NR 27 SETOR 
NORDE SETOR NORDESTE FORMOSA GO 73807405, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança Q 55 PARQ DA COLINA LT 
NR 27 SETOR NORDE SETOR NORDESTE FORMOSA GO 73807405, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 48.940, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.045,11 
( três mil quarenta e cinco reais e onze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANDERSON 
SOARES DE SOUSA, CPF: 958.536.771-87.

REQUERIMENTO Nº 52503

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANDERSON 
SOARES DE SOUSA, CPF: 958.536.771-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 10, RESIDENCIAL PREMIUM VILLE, LOTE 14A-2 
DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10, RESIDENCIAL 
PREMIUM VILLE, LOTE 14A-2 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 44.717 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.121,59 ( dois mil cento 
e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILISTON DIAS 
DA SILVA, CPF: 007.233.751-60.

REQUERIMENTO Nº 52529

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILISTON DIAS 
DA SILVA, CPF: 007.233.751-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04, RESIDENCIAL SÃO LUÍS, LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCA-
RAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL SÃO LUÍS, 
LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 47.033 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.157,24 ( três mil cento 
e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEPH FERREIRA 
DE SOUSA, CPF: 032.055.971-84 E MARLENE MARIA 

DE OLIVEIRA BARROS, CPF: 741.380.731-91.
REQUERIMENTO Nº 52443

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSEPH FERREIRA 
DE SOUSA, CPF: 032.055.971-84 e MARLENE MARIA DE OLIVEIRA 
BARROS, CPF: 741.380.731-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 14-04 DA QUADRA M, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 14-04 
DA QUADRA M, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO QNH 05 
LOTE 34, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA - DF 72130550, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.231 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.082,23 ( dois mil oitenta e dois reais e vinte e três cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

editais@portalgazeta.com.br

(62) 9 9263-6547 
Claro  

(62) 9 8300-4318 

Tim
(62) 9 9195-9761 

Claro  

(62) 9 8436-2822 Oi 
Tel: (62) 3282-7409 / 

(64) 3453-8883
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Giovane ameaça termi-
nar a dupla com Gabriel. 
Jabá se declara para Ju-
liana. Joana obriga Ga-
briel e Giovane a fazer as 
pazes. Bárbara fl agra Ju-
liana andando de moto. 
Rômulo incentiva Belloto 
a ser mais romântico com 
Jéssica. Giovane anun-
cia que está namorando 

Joana, e Cleo o confunde 
com Gabriel. Jéssica in-
siste para que Tânia 
deixe Luiza fazer aulas 
de balé. Bárbara discute 
com Giovane sobre a 
ida de Joana ao lar dos 
idosos. Lucas fala para 
Jabá que irá se declarar 
para Juliana e ele arma 
para impedi-lo. 

Malhação “Pro Dia Nascer Feliz”

Sol Nascente

Cúmpleces de um Resgate

Rock Story 

A Lei do Amor

resumo de novelas

Cesar ameaça Sirlene 
e seu fi lho. Vittorio apoia 
o emprego de Milena. 
Ralf decide ir até o bar do 
Mano e se encontra com 
Vittorio. Sirlene não conta 
para Lenita que Cesar é 
o pai de seu fi lho. Vittorio 
é atendido por Milena e a 
elogia para Mano ao sair 
do bar. Lenita convida 
Vittorio para fazer um du-

eto com ela no palco do 
Rota 94. Tiago pensa em 
Yumi. João Amaro arma 
um plano com Mano con-
tra Mario. Milena é carin-
hosa com Vittorio. Cesar 
manda João Amaro vi-
giar Sirlene. Cesar invade 
o quarto de Alice. Ma-
rio não se entende com 
Gaetano e pede a Tanaka 
para falar com o avô. 

Lázaro garante a Gui 
que a escolha do restau-
rante foi do patrocinador. 
Léo decide falar com suas 
fãs e faz uma declaração 
maldosa sobre Diana. 
Gui discute com Diana. 
Chiara chora por causa 
das ofensas contra seu 
pai. Zac lamenta com 

Júlia a falta de sua mãe. 
Gui chora nos braços de 
Júlia. Marisa se candidata 
para trabalhar na churras-
caria e acaba roubando 
o cargo de recepcionista 
de Delfi na. Nicolau proíbe 
Roberto de contar sobre 
seu estado de saúde para 
seus pais.

Chloé diz que fugiu da 
mãe, pois não aguenta 
mais ser obrigada a fazer 
coisas que ela não quer. 
Luiz procura Dourado e 
Giuseppe e Nico con-
tam que o cavalo está no 
galinheiro de Fiorina. Luiz 
revela que ele é o dono 
do haras, ou seja, está 

tudo tranquilo. Nina fi ca 
incomodada que Isabela 
prefere ir na igreja católi-
ca. Paola vai atrás de 
Otávio na On-Enterprise 
e diz estar arrependida. 
Paola chora mais uma 
vez e implora para que 
continuem sendo amigos. 
Otávio se sensibiliza.

Tião aposta que Pedro 
sentirá raiva de Helô por 
ela ter escondido que ele 
é pai de Letícia. Magnólia 
ameaça demitir Aline. Tião 
beija Magnólia. Lia com-
bina com Pedro de levar 
Antônio para jantar em sua 
casa. Xanaia se oferece 
para ajudar Antônio a re-
conquistar Ruth Raquel. 
Bruno avisa a Tião que ele 
não tem nada de grave. 
Ana Luiza tranquiliza Isa-

bela, dizendo que a acom-
panhará em seu depoi-
mento na delegacia. Tião 
ameaça colocar Helô na 
cadeia. David diz a Isabela 
que Olavo pode ser seu 
advogado. Tião desiste 
de dar a galeria a Helô e 
ofende Edu. Jéssica con-
versa com Camila. Pedro 
aconselha Elio a pedir em-
prego para Augusto. Pedro 
afi rma a Helô que irá morar 
com ela e Edu.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

BOLO TRUFADO

INGREDIENTES
MASSA:
6 gemas
6 claras em neve
1 xícara de chocolate em 
pó Dr. Oetker
2 xícaras de farinha
1/2 xícara de óleo
1 pitada de sal
1 colher de fermento em 
pó Dr. Oetker
1 xícara de açúcar
1 xícara de água fervente

RECHEIO TRUFADO 
ESCURO:
1 lata de leite 
condensado
1 lata de creme de leite
4 colheres de chocolate 
em pó Dr. Oetker
1 colher de manteiga
1/4 xícara de rum 
(opcional)

RECHEIO TRUFADO 
CLARO:
300 g de chocolate 
branco ou 1 barra
1 xícara e meia de creme 
de leite sem soro
3 colheres de rum 
(opcional)

COBERTURA:
300 g de chocolate ao 
leite derretido ou 1 barra
1 lata de creme de leite
3 colheres de rum 
(opcional)

MODO DE PREPARO
Bata as gemas, o 
chocolate em pó 
DrOetker, a farinha, o sal, 

o açúcar, o óleo e a água 
fervente
Acrescente as claras 
em neve e o fermento 
DrOetker, misture bem
Unte uma forma redonda 
e bem funda (tipo 
panetone) de farinha e 
manteiga
Coloque a mistura e 
leve para assar mais ou 
menos uns 40 minutos 
em forno médio
Retire do forno e deixe 
esfriar um pouco
Corte o bolo em três 
pedaços (três tampas)
Reserve

TRUFADO ESCURO:
Misture os 4 primeiros 
ingredientes, leve ao 
fogo para engrossar 
(brigadeiro duro)
Junte o creme de leite 
e o rum com o fogo já 
desligado
Recheie a primeira base 
do bolo

OBS:
Se quiser tire um pouco 
da massa do bolo do 
fundo e também se 
quiser faça meia receita 
que é sufi ciente

TRUFADO CLARO:
Derreta o chocolate, 
misture o creme de leite 
e o rum, batendo bem
Leve esse recheio 
para gelar e recheie a 
segunda base do bolo

COBERTURA:
Derreta o chocolate, 
misture com o creme de 
leite e o rum, mexa bem 
e cubra o bolo
OBS: Se quiser coloque 
um pouco do recheio 
claro para mesclar
MONTAGEM:
bolo
trufa escura
bolo
trufa clara
bolo
cobertura

O fi lho telefona para 
a mãe judia:

- Alô, mamãe, tudo bem?
A mãe responde:
- Tudo muito bem. Tudo ótimo!
O fi lho:
- Desculpe, é engano.

TEIXEIRA MENDES CONTA
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BANCO 1

MC
NAMORADO

SOMBRINHAS
VOAAL

MARAVILHAS
JAALISAE

BELTIECNI
RESTADUAL
UNTADELA
SRACTB

VARALORADA
LOIANOG

NEURASTENIA
MACASUAÇ

SPAMDOURO

Peixe
marinho
de carne
apreciada

O maior
teatro ao
ar livre do 
mundo (PE)

Diego
Hypólito,
ginasta
paulista

Marsupial
cor-de-
rosa ao
nascer

Acessório
da dança-

rina de
frevo (pl.)

(?) do
Senna,

curva de
Interlagos

Às mil
(?): do
melhor
modo

Bomba 
da fissão
nuclear
(Fís.)

Obra que
narra a
Guerra 
de Troia

Hectare
(símbolo)

Próprio 
da velhice

Jogadores
Anônimos

(sigla)

Conquista 
da Seleção 
em 1994 

(red.)

Erva-
mate,

para os
indígenas

A esfera 
de atuação

do TRE 

Parte da
laranja

benéfica à
digestão 

Que têm a
fala áspe-
ra e cava

(fem.)

Música 
de Tom

Zé

Lado de 
onde sopra

o vento
(Mar.)

Qualquer
embar-
cação
(poét.)

Antiga
designa-
ção da

depressão

(?) San-
tidade: 
o Papa

Tem o
som de
“s”, em 

“cachaça”
Rio que
cruza o
norte de
Portugal

Órgão em-
presarial
Prefixo de
“ultramar”

Aplana
(terreno)

Santa
(abrev.)

Pequena
igreja
Burro, 

em inglês

Leito dos Anjos do
Asfalto em resgates

Conteúdo do lixo
eletrônico (Inform.)

(?) Holm,
ator

O ritmo
dos MCs

Cinto, em
inglês 
A 18ª
letra

Técnica de descrição
objetiva, sistemática
e quantitativa de um
texto (Comunicação)

Residia; habitava

Natureza da arte,
segundo Oscar Wilde

Ato, em
inglês 

Resíduo
de uvas

Etapa do
preparo
de bolos

Utensílio 
substituí-
do pela

secadora
de roupas

C
A

A

3/act — ass — dói — lia. 4/belt. 8/untadela. 11/neurastenia.

Por que loiras não se sentam 
nas janelas dos aviões?
R: Para não desmanchar 

o penteado.

É na simplicida-
de e no aprimora-
mento que estão 
as maiores lições 

atuais. É um momento 
interessante para inves-
tir em estudos e viagens 
ligadas à carreira. Cuide 
mais da saúde e do seu 
bem-estar psicológico.

É hora de ampliar 
os seus conceitos 
e atitudes em re-
lação ao amor. A 

vida afetiva e a expressão 
da criatividade passam por 
um momento de expansão. 
Hora de agir com mais ob-
jetividade, mas sem esque-
cer dos seus sentimentos.

Expanda os seus 
horizontes em re-
lação à família e 
casa, geminiano. 

É um momento oportuno 
para se sentir mais centra-
do e seguro interiormen-
te. Questões domésticas e 
familiares passam por um 
momento de crescimento.

Excelente fase para 
expressar os seus 
conhecimentos e 
experiências. Estu-

dos e viagens relacionados 
ao trabalho estão beneficia-
dos nesta fase. É um período 
importante para o que está 
acontecendo aos irmãos e 
pessoas próximas a você.

Possibilidade de 
expansão material 
aos leoninos. É 
hora de aprimorar 

os seus talentos e capaci-
dades, o que pode lhe fa-
vorecer financeiramente. É 
uma fase oportuna para agir 
com mais discernimento e 
também humildade.

A passagem de 
Júpiter pelo seu 
signo é benéfica 
aos virginianos. 

Momento em que você 
pode estar se abrindo para 
novas concepções e expe-
riências. Viagens e conhe-
cimentos favorecem o seu 
crescimento, virginiano.

A sua expansão 
está neste mo-
mento vinculada 
ao desapego, li-

briano. É hora de perce-
ber a necessidade de se 
conhecer mais a fundo. 
Viagens podem ter um ca-
ráter de autoconhecimento 
e descobertas espirituais.

A expansão está 
ligada ao contato 
com amigos e or-
ganizações. É um 

momento para ter uma visão 
mais abrangente da realidade, 
escorpiano. Projetos de traba-
lho junto a outras pessoa es-
tão favorecidos. Organização, 
disciplina e aprimoramento.

Momento de cres-
cimento profissio-
nal aos sagitaria-
nos. Oportunidades 

de desenvolver as suas habi-
lidades com maior reconhe-
cimento. Aja com humildade 
e faça o que deve ser feito. 
Os resultados profissionais 
dependem de organização.

nvestir em conhe-
cimento é investir 
no seu crescimen-
to profissional. O 

momento é oportuno para 
aprimorar conhecimen-
tos, talentos e habilidades. 
Oportunidades de expan-
são ligadas às viagens e 
atitudes mais conscientes.

Benefícios liga-
dos aos recursos 
e apoio de ou-
tras pessoas. Um 

momento de expansão 
emocional em relação 
à sexualidade e investi-
mentos. Maior interesse 
pelos mistérios da vida e 
pelo autoconhecimento.

Tendência a ex-
pandir os seus 
contatos e re-
lacionamentos, 

piscianos. As relações de 
trabalho estão amplamente 
beneficiadas neste período. 
É hora de ter outra con-
cepção sobre casamento, 
parceria e associação.


